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PORTARIA Nº 

CRC-CE – 034/2024 

 

  O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no art. 16, XIII, da Resolução 

CRCCE nº 584/2012, que dispõe sobre o Regimento Interno do Órgão; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO TÉCNICA DO SPED DO 

CRCCE os seguintes membros:  

 

JANIELXITON DA COSTA FELIX – Presidente 

BRENDA GOMES DA SILVA – Vice-Presidente 

EDILEIDE CASTRO DE OLIVEIRA 

ELIANA MARIA LOPES DO NASCIMENTO 

JEANE MARY DA SILVEIRA 

RENATO FERREIRA CARDOSO 

SHERMAN ALCANTARA GONÇALVES MACIEL  

JOÃO BATISTA DE ARAUJO NETO 

MARIA CÍNTIA DA CRUZ DANTAS 

FLAVIA SOARES DE SOUSA 

ANAILA INACIO DOS SANTOS 

DAVID DOS SANTOS SILVA 

LUCELANE ALVES PINTO 

IVAN HERMENEG REIS CAMELO 

RICARDO ALADIM MONTEIRO 

JÓRIO CÉZAR COSTA NOGUEIRA  

LAANNY SOUZA VIANA 

ERICA MARIA DE LIMA ALVES 
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ANNA PAULA MUNIZ MARTINS PESSOA 

DANILO ALVES VERAS FERREIRA 

 Art. 2º - A Comissão, ora nomeada, terá por objetivo promover a 

integração dos fiscos, contribuintes e operadores, de forma a aproximá-los e a facilitar 

o cruzamento e correta entrega das informações econômico-fiscais, mediante estudos 

técnicos focados no desenvolvimento dos profissionais contábeis, para que executem 

correta e tempestivamente a padronização e compartilhamento das informações 

trabalhistas, contábeis e fiscais dentro do sistema SPED. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Fortaleza(CE), 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

FELLIPE MATOS GUERRA  

PRESIDENTE 


